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No dia 20 de novembro - Dia
da Consciência Negra, foi
realizado um evento na Praça do
Rosário (Padroeira dos Homens
Pretos), em comemoração à data
e em homenagem a ZUMBI DOS
PALMARES.

A proposta do evento foi levar
à população mensagens de
Igualdade, fraternidade,
irmandade, amor e respeito.

A comemoração, organizada
pelo Movimento Orgulho Negro
Mairiporã, criado há cerca de 4
anos, contou  com a pareceria da
prefietura, por meio da Secretaria
da Cultura, e teve apresentação de
dança do Olodumcom a Bety
Balanço, oficina de terere, com a Eva
Alongamento, capoeira, mestre Babu e seus
Professores e alunos, além da C.R.C.E.S
Caprichosos de Mairiporã, Dj Black Sea, Grupos
de  Rap, Contenção e Miriã de Itatiba, RNR de
Atibaia, Grafiteiro Will Arte, Religiosidade
Matrizes Africanas Ilê Alaketú, Asé Osssayn
Bàbáloisá Ofaley João Ti Ossayn, da Terra Preta,
que fizeram  apresentação da religião e uma linda
reverência e homenagem  à  Nossa Senhora do
Rosário (Santa que protege os homens pretos),
além de Amaro e seu violão e as Palestrantes:
Dra. Aurea,  Sargento Lopes, Sr. Claudio Rogerio
Silva. A festa contou ainda com uma praça de
alimentação e artesanato.

Mairiporã realiza evento para
comemorar o Dia da Consciência Negra

O Dia da Consciência Negra é comemorado no
Brasil, no dia 20 de novembro, data da morte de
Zumbi dos Palmares, um escravo que foi líder do
Quilombo dos Palmares e simbolizou a luta do negro
contra a escravidão, que sofriam os brasileiros de
raça negra. Zumbi morreu enquanto defendia a sua
comunidade e lutava pelos direitos do seu povo.

A data foi incluída em 2003 no calendário escolar
nacional. Contudo, somente a Lei 12.519 de 2011
instituiu oficialmente o Dia Nacional de Zumbi e da
Consciência Negra. A data virou feriado no Brasil,
embora não seja adotado em todos os locais – é
feriado em 1.047 municípios brasileiros.

Dia da Consciência Negra
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DECRETO Nº 8.108, DE 25 DE OUTUBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação
do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI ,  Prefeito do
Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de
conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de
dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo
discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

| 01.03.06| 3.3.90.00.00| 15 452 7005 - 2092| 01  | 00289 |
FISCALIZACAO DO SISTEMA VIARIO                   |        30.000,00
|
| 01.08.02| 3.3.90.00.00| 08 243 4006 - 2069| 01  | 02624 |
MANUTENCAO CONS MUN DOS DIREITOS DA
CRIANCA E    |        22.000,00 |
                           TOTAL  |        52.000,00 |
                                                       Art.
2º Para atender as suplementações que trata o
artigo anterior, serão anuladas parcialmente
nas importâncias abaixo, as seguintes dotações
do orçamento vigente:
|——————————————
| 01.03.06| 3.3.90.00.00| 15 452 7005 - 2089| 01  | 00244 |
SINALIZACAO EFICAZ                               |        30.000,00 |
| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 08 122 4006 - 2064| 01  | 02494 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
14.500,00 |
| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 08 243 4001 - 2051| 01  | 02506 |
ATENDIMENTO A CRIANCA E ADOLESCENTE              |
3.500,00 |
| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 08 244 4002 - 2053| 01  | 02587 |
ATENDIMENTO A POPULACAO CARENTE                  |
4.000,00 |
                     TOTAL  |        52.000,00 |

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura,
publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 25 de Outubro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.109, DE 25 DE OUTUBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação
do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI ,  Prefeito do
Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de
conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de
dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo
discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:
| 01.02.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7010 - 2168| 01  | 00004 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS DE GABINETE E
DEPENDENCI |         4.096,00 |
| 01.03.02| 3.1.90.00.00| 04 121 7007 - 2099| 01  | 00060 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
210,00 |

| 01.03.03| 3.1.90.00.00| 04 122 7008 - 2100| 01  | 00092
| MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
|        15.486,00 |
| 01.03.05| 3.1.90.00.00| 04 122 7009 - 2102| 01  | 00147
| MANUTENCAO DOS SERVICOS EXISTENTES               |
42,00 |
| 01.03.06| 3.1.90.00.00| 15 452 7005 - 2092| 01  | 00187
| FISCALIZACAO DO SISTEMA VIARIO                   |
741,00 |
| 01.04.02| 3.1.90.00.00| 04 129 7002 - 2164| 01  | 00293
| GESTAO DA DIVIDA ATIVA                           |        30.632,00
|
| 01.04.05| 3.1.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00384
| MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
|         8.585,00 |
| 01.04.06| 3.1.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00416
| MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
|        22.178,00 |
| 01.06.01| 3.1.90.00.00| 13 392 3001 - 2076| 01  | 00936
| FUNCIONAMENTO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL            |
3.473,00 |
| 01.06.03| 3.1.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 01  | 01082
| FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |
5.740,00 |
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 01570
| ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NAS
UNIDADES DE  |        42.072,00 |
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2002| 01  | 01574
| ATENDIMENTO EM SAUDE BUCAL                       |
2.165,00 |
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2004| 01  | 01577
| VISITACAO DOMICILIAR DOS AGENTES
COMUNITARIOS DE |         1.926,00 |
| 01.07.02| 3.1.90.00.00| 10 301 1005 - 2027| 01  | 01928
| MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
|         3.252,00 |
| 01.07.02| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2027| 01  | 02072
| MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
|         6.052,00 |
| 01.08.01| 3.1.90.00.00| 08 122 4006 - 2065| 01  | 02295
| RECURSOS HUMANOS                                 |           436,00
|
| 01.09.07| 3.3.90.00.00| 15 122 5008 - 2148| 01  | 02951
| MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
|         1.832,00 |
| 01.03.02| 3.3.90.00.00| 04 121 7007 - 2099| 01  | 03078
| MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
|           883,00 |
                                                                                                      TOTAL
|       149.801,00 |

Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo
anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 302 1002 - 2017| 01  | 01583
| MANUTENCAO DAS UNIDADES AMBULATORIAIS,
EMERGENCI |        38.390,00 |
| 01.07.01| 3.1.91.00.00| 10 302 1002 - 2017| 01  | 01644
| MANUTENCAO DAS UNIDADES AMBULATORIAIS,
EMERGENCI |        69.451,00 |
| 01.09.04| 3.1.90.00.00| 15 451 5005 - 2135| 01  | 02662
| CONSERVACAO DE VIAS PUBLICAS                     |
33.961,00 |
| 01.09.04| 3.1.90.00.00| 15 452 5005 - 2133| 01  | 02671
| LIMPEZA URBANA                                   |         7.999,00 |
              TOTAL  |       149.801,00 |

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura,
publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 25 de Outubro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
 Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.110, DE 25 DE OUTUBRO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã,
no uso das atribuições legais, e de conformidade com o disposto na Lei nº
3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte
verba do orçamento vigente:
| 01.09.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1034| 02  | 03393 | PAVIMENTACAO
DE VIAS PUBLICAS                    |          9.393,00
TOTAL  |         9.393,00 |
Art. 2º Para atender a suplementação de que trata o artigo anterior, será
utilizado o  excesso de arrecadação, previsto para o corrente exercício,
com Recurso Secr. Est. Planej. e Desenv. Reg. – Convênio 828/2013 , nos
termos do disposto no artigo 43, § 1º, item II,   da Lei nº 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 25 de Outubro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.111, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã,
no uso das atribuições legais, e de conformidade com o disposto na Lei nº
3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte
verba do orçamento vigente:

| 01.06.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2040| 01  | 01248 | FUNCIONAMENTO
DO ENSINO INFANTIL                 |        14.734,50 |
TOTAL  |        14.734,50 |
                                                                                              Art. 2º Para
atender as suplementações que trata o artigo anterior, serão anuladas
parcialmente nas importâncias abaixo, as seguintes dotações do orçamento
vigente:

| 01.06.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2040| 01  | 01198 | FUNCIONAMENTO
DO ENSINO INFANTIL                 |        10.109,47 |
| 01.06.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2040| 01  | 01231 | FUNCIONAMENTO
DO ENSINO INFANTIL                 |         4.297,38 |
| 01.06.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2040| 01  | 01331 | FUNCIONAMENTO
DO ENSINO INFANTIL                 |            327,65 |
TOTAL  |        14.734,50 |
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 26 de Outubro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município
SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.112, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã,
no uso das atribuições legais, e de conformidade com o disposto na Lei nº
3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte
verba do orçamento vigente:
| 01.06.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2040| 01  | 01248 | FUNCIONAMENTO
DO ENSINO INFANTIL                 |        63.314,50 |
TOTAL  |        63.314,50 |

Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo
anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:
| 01.06.01| 3.3.90.00.00| 13 392 3002 - 2074| 01  | 00965 |
REALIZACAO DE EVENTOS CULTURAIS                  |
1.950,00 |
| 01.06.02| 3.3.90.00.00| 27 122 3005 - 2085| 01  | 01043 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
|        10.403,30 |
| 01.06.02| 3.3.90.00.00| 27 812 3005 - 2084| 01  | 01047 |
PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS                   |
1.208,40 |
| 01.06.02| 3.3.90.00.00| 27 812 3005 - 2084| 01  | 01048 |
PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS                   |
500,00 |
| 01.06.02| 3.3.90.00.00| 27 812 3005 - 2084| 01  | 01077 |
PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS                   |
470,00 |
| 01.06.02| 4.4.90.00.00| 27 812 3004 - 1022| 01  | 01078 |
ADAPTACAO DE ESPACOS ESPORTIVOS                  |
10.000,00 |
| 01.06.02| 4.4.90.00.00| 27 122 3005 - 2085| 01  | 01079 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
|           255,00 |
| 01.06.03| 3.3.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 01  | 01125 |
FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |
2.821,80 |
| 01.06.03| 3.3.90.00.00| 12 361 2002 - 2039| 01  | 01189 |
TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO
FUNDAMENTAL       |           714,55 |
| 01.06.03| 3.3.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 01  | 01222 |
FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |
6.369,80 |
| 01.06.03| 3.3.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 01  | 01239 |
FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |
325,40 |
| 01.06.06| 3.3.90.00.00| 12 122 2001 - 2032| 01  | 01463 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
|           261,17 |
| 01.06.02| 4.4.90.00.00| 27 812 3005 - 1024| 01  | 03129 |
CONST. AMPLIACAO E REFORMA DE ESPACOS
ESPORTIVAS |            74,00 |
| 01.06.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2041| 01  | 03137 |
TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO INFANTIL          |
25.927,00 |
| 01.06.05| 3.3.90.00.00| 13 392 3001 - 2076| 01  | 03142 |
FUNCIONAMENTO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL            |
1.000,00 |
| 01.06.05| 3.3.90.00.00| 13 392 3001 - 2076| 01  | 03143 |
FUNCIONAMENTO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL            |
1.000,00 |
| 01.06.06| 4.4.90.00.00| 12 122 2001 - 2032| 01  | 03145 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
|            34,08 |                                                                                                      TOTAL
|        63.314,50 |
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura,
publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 26 de Outubro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo
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DECRETO Nº 8.113, DE 27 DE OUTUBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação
do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do
Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de
dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:
| 01.05.05| 3.3.90.00.00| 04 121 7003 - 2167| 01  | 00929 |
MANUTENCAO DA IMPRENSA OFICIAL                  |
35,00 |
TOTAL  |             35,00 |
                                                                                            Art. 2º
Para atender a suplementação que trata o artigo anterior,
será anulada parcialmente na importância abaixo, a seguinte
dotação do orçamento vigente:
| 01.04.05| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00403 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
|             35,00 |
TOTAL  |             35,00 |

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura,
publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 27 de Outubro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.114, DE 28 DE OUTUBRO DE
2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação
do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do
Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais,
e de conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15
de dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo
discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

| 01.04.06| 3.1.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  |
00416 | MANUTENCAO DOS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS          |         1.843,00 |
| 01.04.06| 3.1.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  |
00431 | MANUTENCAO DOS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS          |         1.672,00 |
TOTAL  |         3.515,00 |
                                                                                            Art.
2º Para atender as suplementações que trata o artigo
anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo,
a seguinte dotação do orçamento vigente:

| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 302 1002 - 2017| 01  |
01583 | MANUTENCAO DAS UNIDADES
AMBULATORIAIS, EMERGENCI |         3.515,00 |
TOTAL  |         3.515,00 |
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 28 de Outubro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.115, DE 28 DE OUTUBRO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação
do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do
Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de
dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo
discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:
| 01.04.05| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00403 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
|        13.769,00 |
| 01.06.03| 3.3.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 01  | 01222 |
FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |
56.104,00 |
| 01.06.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2040| 01  | 01231 |
FUNCIONAMENTO DO ENSINO INFANTIL                 |
27.047,00 |
| 01.07.02| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2027| 01  | 02057 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
|        47.987,00 |
                                                                                                      TOTAL
|       144.907,00 |
                                                                                                               Art.
2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior,
serão anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as
seguintes dotações do orçamento vigente:
| 01.03.05| 3.3.90.00.00| 04 122 7009 - 2102| 01  | 00185 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS EXISTENTES               |
2.170,00 |
| 01.04.06| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00485 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
|         2.080,00 |
| 01.05.01| 3.3.90.00.00| 04 129 7003 - 2172| 01  | 00669 |
LANCAMENTO E COBRANCA DE TRIBUTOS                |
15.200,00 |
| 01.05.02| 3.3.90.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 00709 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
DA FAZEN |         1.497,00 |
| 01.05.02| 3.3.90.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 00723 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
DA FAZEN |        10.942,00 |
| 01.05.04| 3.3.90.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 00881 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
DA FAZEN |         1.886,00 |
| 01.06.01| 3.3.90.00.00| 13 392 3002 - 2074| 01  | 00965 |
REALIZACAO DE EVENTOS CULTURAIS                  |
4.088,00 |
| 01.06.03| 3.3.90.00.00| 12 361 2002 - 2039| 01  | 01300 |
TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO
FUNDAMENTAL       |         4.292,00 |
| 01.07.01| 3.3.50.00.00| 10 302 1002 - 2013| 01  | 01650 |
GESTAO DA REDE DE SAUDE MENTAL                   |
15.914,00 |
| 01.07.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 01759 |
ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NAS
UNIDADES DE  |         1.565,00 |
| 01.07.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2005| 01  | 01781 |
ATENDIMENTO DA ESTRATEGIA DE SAUDE
FAMILIA       |         2.203,00 |
| 01.07.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2005| 01  | 01821 |
ATENDIMENTO DA ESTRATEGIA DE SAUDE
FAMILIA       |         1.928,00 |
| 01.07.02| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2027| 01  | 01997 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
|         5.574,00 |
| 01.07.02| 3.3.90.00.00| 10 303 1004 - 2026| 01  | 02047 |
FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO ESPECIAL             |
15.103,00 |
| 01.07.02| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2027| 01  | 02146 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
|        11.845,00 |
| 01.07.02| 4.4.90.00.00| 10 301 1005 - 2027| 01  | 02171 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
|         5.449,00 |
| 01.07.03| 3.3.90.00.00| 10 304 1003 - 2021| 01  | 02205 |
PREVENCAO, CONTROLE E ASSISTENCIA AOS
PORTADORES |         1.704,00 |
| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 08 122 4006 - 2064| 01  | 02362 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
|         1.925,00 |
| 01.09.07| 3.3.90.00.00| 15 122 5008 - 2148| 01  | 02965 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
|         8.747,00 |
| 01.08.02| 3.3.90.00.00| 08 243 4006 - 2069| 01  | 03238 |
MANUTENCAO CONS MUN DOS DIREITOS DA
CRIANCA E    |         1.000,00 |
| 01.07.01| 4.4.90.00.00| 10 301 1001 - 2006| 01  | 03374 |
ATENDIMENTO E PROCEDIMENTO EM URGENCIA
NA ATENCA |        27.010,00 |
| 01.06.02| 4.4.90.00.00| 27 812 3005 - 1024| 01  | 03375 |
CONST. AMPLIACAO E REFORMA DE ESPACOS
ESPORTIVAS |         2.785,00 |
                           TOTAL  |       144.907,00 |

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura,
publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 28 de Outubro de 2016.

Palácio Tibiriçá, em 27 de Outubro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.116, DE 28 DE OUTUBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação
do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do
Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de
dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:
| 01.03.06| 3.3.90.00.00| 15 452 7005 - 2092| 01  | 00256 |
FISCALIZACAO DO SISTEMA VIARIO                   |         2.032,00
TOTAL  |         2.032,00 |
                                                                                             Art. 2º
Para atender as suplementações que trata o artigo anterior,
serão anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as
seguintes dotações do orçamento vigente:
| 01.03.06| 3.1.90.00.00| 15 452 7005 - 2092| 01  | 00189 |
FISCALIZACAO DO SISTEMA VIARIO                   |         1.061,00
|
| 01.03.06| 3.1.91.00.00| 15 452 7005 - 2092| 01  | 00191 |
FISCALIZACAO DO SISTEMA VIARIO                   |            75,00
|
| 01.03.06| 3.3.90.00.00| 15 452 7005 - 2092| 01  | 00213 |
FISCALIZACAO DO SISTEMA VIARIO                   |           896,00
TOTAL  |         2.032,00 |
     Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data
de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 28 de Outubro de 2016.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.117, DE 28 DE OUTUBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação
do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do
Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de
dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo
discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:
| 01.04.04| 3.1.90.00.00| 03 092 7002 - 2163| 01  | 00337 |
CONSULTORIA JURIDICA E CONTENCIOSO
JUDICIAL E    |         1.605,00 |
| 01.04.06| 3.1.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00425 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
|        12.724,00 |
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 01585 |
ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NAS
UNIDADES DE  |        42.623,00 |
TOTAL  |        56.952,00 |

Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo
anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:
| 01.09.04| 3.1.90.00.00| 15 451 5005 - 2135| 01  | 02662 |
CONSERVACAO DE VIAS PUBLICAS                     |
42.962,00 |
| 01.09.04| 3.1.90.00.00| 15 452 5005 - 2133| 01  | 02663 |
LIMPEZA URBANA                                   |        13.990,00 |
                                                                                                      TOTAL
|        56.952,00 |

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura,
publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 28 de Outubro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.118, DE 28 DE  OUTUBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação
do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do
Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de
dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:
| 01.09.04| 3.3.90.00.00| 15 452 5005 - 2140| 01  | 02910 |
COLETA, TRATAMENTO E DESTINACAO FINAL DO
LIXO    |       165.000,00 |
                                                                                                      TOTAL
|       165.000,00 |
                                                                                                               Art.
2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior,
serão anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as
seguintes dotações do orçamento vigente:
| 01.04.06| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00651 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
|       154.352,00 |
| 01.10.01| 3.3.90.00.00| 18 122 6003 - 2110| 01  | 02986 |
GESTAO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E
TURISMO  |        10.648,00 |
TOTAL  |       165.000,00 |
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura,
publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 28 de Outubro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.119, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação
do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do
Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de
dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:
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| 01.09.04| 3.3.90.00.00| 15 452 5005 - 2140| 01  | 02910 |
COLETA, TRATAMENTO E DESTINACAO FINAL DO
LIXO    |       350.000,00 |
TOTAL  |       350.000,00 |
Art. 2º Para atender a suplementação de que trata o artigo
anterior, será utilizado o  excesso de arrecadação, previsto
para o corrente exercício, com Recurso Taxa de Limpeza
Pública , nos termos do disposto no artigo 43, § 1º, item II,
da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura,
publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 04 de Novembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.120, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação
do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do
Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de
dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:
| 01.09.04| 3.3.90.00.00| 15 452 5005 - 2140| 01  | 02910 |
COLETA, TRATAMENTO E DESTINACAO FINAL DO
LIXO    |       773.599,00 |
TOTAL  |       773.599,00 |
                                                                                                               Art.
2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior,
serão anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as
seguintes dotações do orçamento vigente:

| 01.09.02| 3.3.90.00.00| 15 451 5003 - 2131| 01  | 02635 |
GESTAO DE PROJETOS E CONVENIOS                   |            10,00
|
| 01.09.04| 3.1.90.00.00| 15 452 5005 - 2133| 01  | 02663 |
LIMPEZA URBANA                                   |         9.073,00 |
| 01.09.04| 3.3.90.00.00| 15 451 5005 - 2135| 01  | 02780 |
CONSERVACAO DE VIAS PUBLICAS                     |         5.460,00
|
| 01.09.04| 3.3.90.00.00| 15 452 5005 - 2133| 01  | 02829 |
LIMPEZA URBANA                                   |         5.248,00 |
| 01.09.04| 3.3.90.00.00| 15 452 5005 - 2137| 01  | 02834 |
MANUTENCAO DO CEMITERIO E VELORIO
MUNICIPAL      |         1.504,00 |
| 01.09.04| 3.3.90.00.00| 15 453 5005 - 2138| 01  | 02839 |
MANUTENCAO DO TERMINAL RODOVIARIO                |
10.579,00 |
| 01.09.04| 3.3.90.00.00| 15 451 5005 - 2135| 01  | 02880 |
CONSERVACAO DE VIAS PUBLICAS                     |         6.845,00
|
| 01.09.04| 3.3.90.00.00| 15 452 5005 - 2133| 01  | 02904 |
LIMPEZA URBANA                                   |       302.209,00 |
| 01.09.04| 3.3.90.00.00| 15 452 5005 - 2141| 01  | 02918 |
COLERA , TRATAMENTO E DESTINACAO FINAL DO
LIXO   |        29.999,00 |
| 01.09.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5001 - 1028| 01  | 03246 |
EXPANSAO DA ILUMINACAO PUBLICA                   |
180.559,00 |
| 01.09.03| 3.3.90.00.00| 16 482 5002 - 1030| 01  | 03252 |
REGULARIZACAO FUNDIARIA                          |         7.871,00
|
| 01.09.07| 4.4.90.00.00| 15 122 5008 - 1040| 01  | 03280 |
AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIARIOS          |
1.865,00 |
| 01.09.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1034| 01  | 03334 |
PAVIMENTACAO DE VIAS PUBLICAS                    |
62.005,00 |
| 01.09.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1034| 91  | 03335 |
PAVIMENTACAO DE VIAS PUBLICAS                    |
2.481,00 |
| 01.09.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1034| 01  | 03385 |
PAVIMENTACAO DE VIAS PUBLICAS                    |
69.916,00 |

| 01.09.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1034| 91  | 03386 |
PAVIMENTACAO DE VIAS PUBLICAS                    |
77.975,00 |
                      TOTAL  |       773.599,00 |

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura,
publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 04 de Novembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.121, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação
do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do
Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de
dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:
| 01.07.03| 3.3.90.00.00| 10 304 1003 - 2021| 02  | 03365 |
PREVENCAO, CONTROLE E ASSISTENCIA AOS
PORTADORES |         7.560,00 |
TOTAL  |         7.560,00 |
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo
anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:
| 01.03.01| 3.1.91.00.00| 04 122 7006 - 2096| 01  | 00044 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
|         1.000,00 |
| 01.03.04| 3.1.90.00.00| 04 122 7005 - 2088| 01  | 00100 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
|           499,00 |
| 01.03.04| 3.1.91.00.00| 04 122 7005 - 2088| 01  | 00104 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
|           208,00 |
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 302 1002 - 2017| 01  | 01583 |
MANUTENCAO DAS UNIDADES AMBULATORIAIS,
EMERGENCI |         1.122,00 |
| 01.07.01| 3.1.91.00.00| 10 301 1001 - 2005| 01  | 01639 |
ATENDIMENTO DA ESTRATEGIA DE SAUDE
FAMILIA       |         4.731,00 |
TOTAL  |         7.560,00 |
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura,
publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 04 de Novembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.122, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação
do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do
Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de
dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo
discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

| 01.06.01| 3.3.90.00.00| 13 392 3002 - 2074| 01  | 00965 |
REALIZACAO DE EVENTOS CULTURAIS                  |
3.069,00 |
| 01.10.01| 3.3.90.00.00| 18 122 6003 - 2110| 01  | 03000 |
GESTAO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E
TURISMO  |           480,00 |
| 01.06.04| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2040| 02  | 03394 |
FUNCIONAMENTO DO ENSINO INFANTIL                 |
66.000,00 |
TOTAL  |        69.549,00 |
 Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo
anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:
| 01.06.01| 3.3.90.00.00| 13 392 3002 - 2074| 01  | 01020 |
REALIZACAO DE EVENTOS CULTURAIS                  |
810,00 |
| 01.06.02| 3.3.90.00.00| 27 122 3005 - 2085| 01  | 01066 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
|           217,50 |
| 01.06.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 02  | 01436 |
FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |
66.000,00 |
| 01.06.06| 3.3.90.00.00| 12 306 2004 - 2042| 01  | 01518 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
|         2.041,50 |
| 01.10.01| 3.1.91.00.00| 18 122 6003 - 2110| 01  | 02977 |
GESTAO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E
TURISMO  |           480,00 |
TOTAL  |        69.549,00 |

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura,
publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 07 de Novembro de 2016.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.123, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação
do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do
Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de
dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo
discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:
| 01.06.03| 3.1.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 01  | 01082 |
FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |
270,00 |
| 01.06.03| 3.1.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 01  | 01104 |
FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |
11.032,00 |
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 302 1002 - 2017| 01  | 01583 |
MANUTENCAO DAS UNIDADES AMBULATORIAIS,
EMERGENCI |           581,00 |
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 01606 |
ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NAS
UNIDADES DE  |         5.198,00 |
| 01.09.04| 3.1.90.00.00| 15 451 5005 - 2135| 01  | 02662 |
CONSERVACAO DE VIAS PUBLICAS                     |           799,00
|
| 01.09.04| 3.1.90.00.00| 15 451 5005 - 2135| 01  | 02673 |
CONSERVACAO DE VIAS PUBLICAS                     |         8.624,00
|
| 01.09.07| 3.1.90.00.00| 15 122 5008 - 2148| 01  | 02930 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
|         2.954,00 |
| 01.09.07| 3.1.90.00.00| 15 122 5008 - 2148| 01  | 02934 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
|        43.394,00 |
| 01.04.03| 3.1.90.00.00| 04 129 7002 - 2162| 01  | 03156 |
GESTAO DA EXECUCAO FISCAL                        |        44.512,00
|
TOTAL  |       117.364,00 |

Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo
anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:
| 01.02.01| 3.1.91.00.00| 04 122 7010 - 2168| 01  | 00014 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS DE GABINETE E
DEPENDENCI |        17.517,00 |
| 01.03.04| 3.1.90.00.00| 06 181 7005 - 2090| 01  | 00102 |
GESTAO DA GUARDA MUNICIPAL                       |         5.134,00
|
| 01.03.04| 3.1.91.00.00| 04 122 7005 - 2088| 01  | 00104 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
|           212,00 |
| 01.03.04| 3.1.91.00.00| 06 181 7005 - 2090| 01  | 00105 |
GESTAO DA GUARDA MUNICIPAL                       |         1.300,00
|
| 01.04.02| 3.1.91.00.00| 04 129 7002 - 2164| 01  | 00296 |
GESTAO DA DIVIDA ATIVA                           |         3.340,00
|
| 01.04.03| 3.1.90.00.00| 04 129 7002 - 2162| 01  | 00308 |
GESTAO DA EXECUCAO FISCAL                        |        27.965,00
|
| 01.04.03| 3.1.91.00.00| 04 129 7002 - 2162| 01  | 00311 |
GESTAO DA EXECUCAO FISCAL                        |         3.426,00
|
| 01.04.04| 3.1.90.00.00| 03 092 7002 - 2163| 01  | 00335 |
CONSULTORIA JURIDICA E CONTENCIOSO
JUDICIAL E    |         5.686,00 |
| 01.04.05| 3.1.91.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00386 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
|         1.967,00 |
| 01.04.06| 3.1.91.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00436 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
|         1.247,00 |
| 01.05.01| 3.1.90.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 00658 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
DA FAZEN |        26.159,00 |
| 01.05.01| 3.1.90.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 00660 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
DA FAZEN |         3.775,00 |
| 01.05.01| 3.1.91.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 00661 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
DA FAZEN |         3.168,00 |
| 01.05.02| 3.1.90.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 00702 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
DA FAZEN |           574,00 |
| 01.05.02| 3.1.91.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 00705 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
DA FAZEN |         4.729,00 |
| 01.05.03| 3.1.90.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 00732 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
DA FAZEN |         7.267,00 |
| 01.05.03| 3.1.91.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 00737 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
DA FAZEN |         1.277,00 |
| 01.05.05| 3.1.91.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 00895 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
DA FAZEN |         1.543,00 |
| 01.06.01| 3.1.90.00.00| 13 392 3001 - 2076| 01  | 00942 |
FUNCIONAMENTO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL            |
435,00 |
| 01.06.02| 3.1.91.00.00| 27 122 3005 - 2085| 01  | 01033 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
|           643,00 |
TOTAL  |       117.364,00 |

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura,
publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 07 de Novembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo
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DECRETO Nº 8.124, DE 08 DE NOVEMBRO  DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação
do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do
Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de
dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:
| 01.04.03| 3.1.90.00.00| 04 129 7002 - 2162| 01  | 00308 |
GESTAO DA EXECUCAO FISCAL                        |         3.697,00
TOTAL  |         3.697,00 |
                   Art. 2º Para atender a suplementação que trata o
artigo anterior, será anulada parcialmente na importância
abaixo, a seguinte dotação do orçamento vigente:
| 01.05.03| 3.1.90.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 00727 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
DA FAZEN |         3.697,00 |
TOTAL  |         3.697,00 |
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura,
publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 08 de Novembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.125, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação
do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do
Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de
dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:
| 01.04.04| 3.3.90.00.00| 03 092 7002 - 2163| 01  | 00350 |
CONSULTORIA JURIDICA E CONTENCIOSO
JUDICIAL E    |         7.459,00 |
TOTAL  |         7.459,00 |
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo
anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:
| 01.06.02| 3.3.90.00.00| 27 122 3005 - 2085| 01  | 01043 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
|           950,00 |
| 01.06.02| 4.4.90.00.00| 27 122 3005 - 2085| 01  | 01079 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
|         2.310,00 |
| 01.06.03| 3.3.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 01  | 01125 |
FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |
1.050,00 |
| 01.06.03| 3.3.90.00.00| 12 361 2002 - 2039| 01  | 01358 |
TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO
FUNDAMENTAL       |           500,00 |
| 01.06.06| 3.3.90.00.00| 12 306 2004 - 2042| 01  | 01518 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
|         1.077,00 |
| 01.06.03| 3.3.90.00.00| 12 361 2002 - 2039| 01  | 03133 |
TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO
FUNDAMENTAL       |           500,00 |
| 01.06.06| 3.3.90.00.00| 12 122 2001 - 2036| 01  | 03148 |
IMPLANTACAO DO PROJETO ESCOLA
COMUNITARIA        |            72,00 |
| 01.06.06| 3.3.90.00.00| 12 306 2004 - 2042| 01  | 03160 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
|         1.000,00 |
TOTAL  |         7.459,00 |

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura,
publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 08 de Novembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.126, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação
do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do
Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de
dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo
discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:
| 01.06.03| 3.3.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 05  | 01277 |
FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |
3.260,00 |
| 01.07.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2005| 01  | 01781 |
ATENDIMENTO DA ESTRATEGIA DE SAUDE
FAMILIA       |         1.909,00 |
TOTAL  |         5.169,00 |
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo
anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:
| 01.06.03| 3.3.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 05  | 01139 |
FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |
3.260,00 |
| 01.07.02| 3.3.90.00.00| 10 303 1004 - 2024| 01  | 02030 |
AQUISICAO DE MEDICAMENTOS                        |         1.909,00
|
TOTAL  |         5.169,00 |

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura,
publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 08 de Novembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.127, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação
do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do
Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de
dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo
discriminadas, a seguintes verbas do orçamento vigente:
| 01.04.05| 3.1.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00384 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
|         1.899,00 |
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 01570 |
ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NAS
UNIDADES DE  |         1.581,00 |
| 01.07.02| 3.1.90.00.00| 10 301 1005 - 2027| 01  | 01928 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
|         1.517,00 |
TOTAL  |         4.997,00 |

Art. 2º Para atender as suplementações que tratam o artigo
anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a
seguinte dotação do orçamento vigente:

| 01.05.05| 3.1.90.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 00890 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
DA FAZEN |         4.997,00 |
TOTAL  |         4.997,00 |

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura,
publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 09 de Novembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.128, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação
do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do
Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de
dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:
| 01.07.03| 3.3.90.00.00| 10 304 1003 - 2021| 05  | 02243 |
PREVENCAO, CONTROLE E ASSISTENCIA AOS
PORTADORES |           597,00 |

TOTAL  |           597,00 |

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo
anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a
seguinte dotação do orçamento vigente:
| 01.07.02| 3.3.90.00.00| 10 303 1004 - 2024| 01  | 02030 |
AQUISICAO DE MEDICAMENTOS                        |           597,00
TOTAL  |           597,00 |

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura,
publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 09 de Novembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.129, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação
do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do
Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de
dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 08 244 4002 - 2053| 02  | 03396 |
ATENDIMENTO A POPULACAO CARENTE                  |
97,00 |
TOTAL  |            97,00 |

Art. 2º Para atender a suplementação de que trata o artigo
anterior, será utilizado o  excesso de arrecadação, previsto
para o corrente exercício, com Recurso Programa de

Proteção Básica, nos termos do disposto no artigo 43, § 1º,
item II,   da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura,
publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 10 de Novembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.130, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação
do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do
Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de
dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:
| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 08 244 4002 - 2053| 02  | 03395 |
ATENDIMENTO A POPULACAO CARENTE               |
36,00 |
TOTAL  |               36,00 |
Art. 2º Para atender a suplementação de que trata o artigo
anterior, será utilizado o  excesso de arrecadação, previsto
para o corrente exercício, com Recurso Proteção Social
Especial de Media Complexidade, nos termos do disposto
no artigo 43, § 1º, item II,   da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura,
publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 10 de Novembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.131, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação
do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do
Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de
dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo
discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

| 01.07.02| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2027| 01  | 01997 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
|         3.850,00 |
| 01.11.01| 3.2.91.00.00| 28 843 9002 - 0006| 01  | 03045 |
SERVICO DA DIVIDA INTERNA GERAL                  |
11.000,00 |
TOTAL  |        14.850,00 |
                                                                                              Art. 2º
Para atender as suplementações que trata o artigo anterior,
serão anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as
seguintes dotações do orçamento vigente:

| 01.07.02| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2027| 01  | 02146 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
|         3.850,00 |
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| 01.11.01| 3.2.90.00.00| 28 843 9002 - 0006| 01  | 03043 |
SERVICO DA DIVIDA INTERNA GERAL                  |
11.000,00 |
TOTAL  |        14.850,00 |

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura,
publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 10 de Novembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.132, DE 10 DE  NOVEMBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação
do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do
Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de
dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:
| 01.07.02| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2027| 01  | 01997 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
|        38.660,00 |
TOTAL  |        38.660,00 |
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo
anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:
| 01.03.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7006 - 2096| 01  | 00047 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
|         1.180,00 |
| 01.04.03| 3.3.90.00.00| 04 129 7002 - 2162| 01  | 00312 |
GESTAO DA EXECUCAO FISCAL                        |           780,00
|
| 01.04.06| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00485 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
|         1.700,00 |
| 01.04.06| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00643 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
|           940,00 |
| 01.05.01| 3.3.90.00.00| 04 129 7003 - 2172| 01  | 00695 |
LANCAMENTO E COBRANCA DE TRIBUTOS                |
4.780,00 |
| 01.05.04| 3.3.90.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 00881 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
DA FAZEN |         2.000,00 |
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 302 1002 - 2017| 01  | 01605 |
MANUTENCAO DAS UNIDADES AMBULATORIAIS,
EMERGENCI |        13.000,00 |
| 01.07.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 01675 |
ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NAS
UNIDADES DE  |         2.340,00 |
| 01.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2013| 01  | 01783 |
GESTAO DA REDE DE SAUDE MENTAL                   |
835,00 |
| 01.07.03| 3.3.90.00.00| 10 304 1003 - 2021| 01  | 02205 |
PREVENCAO, CONTROLE E ASSISTENCIA AOS
PORTADORES |           750,00 |
| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 08 122 4006 - 2064| 01  | 02494 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
|           322,00 |
| 01.08.02| 3.3.90.00.00| 08 243 4006 - 2069| 01  | 02624 |
MANUTENCAO CONS MUN DOS DIREITOS DA
CRIANCA E    |         1.507,00 |
| 01.09.04| 3.3.90.00.00| 15 452 5005 - 2141| 01  | 02918 |
COLERA , TRATAMENTO E DESTINACAO FINAL DO
LIXO   |         3.598,00 |
| 01.07.03| 4.4.90.00.00| 10 304 1003 - 2021| 01  | 03197 |
PREVENCAO, CONTROLE E ASSISTENCIA AOS
PORTADORES |           736,00 |
| 01.09.03| 3.3.90.00.00| 16 482 5002 - 1030| 01  | 03251 |
REGULARIZACAO FUNDIARIA                          |           669,00
|
| 01.11.01| 3.3.90.00.00| 28 846 9003 - 0012| 01  | 03310 |
INDENIZACOES                                     |         1.000,00 |

| 01.11.01| 3.1.90.00.00| 28 846 9004 - 0015| 01  | 03321 |
PRECATORIOS DE NATUREZA ALIMENTICIA              |
1.000,00 |
| 01.10.01| 3.3.90.00.00| 18 122 6003 - 2110| 01  | 03384 |
GESTAO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E
TURISMO  |         1.523,00 |
TOTAL  |        38.660,00 |

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura,
publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 10 de Novembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.133, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016

Dispõe sobre o expediente de trabalho nas repartições
públicas municipais, nos dias 23, 26 a 30 de dezembro de
2016, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, usando de suas
atribuições legais, DECRETA:
Art. 1º Fica declarado ponto facultativo nas Repartições
Públicas Municipais nos dias 23, 26 a 30 de dezembro de
2016, exceto àquelas de serviços essenciais.
§ 1º Para efeito deste Decreto, entende-se como serviços
essenciais:
I - pronto Atendimento da Unidade Básica de Saúde Central
e do Distrito de Terra Preta;
II – transporte de pacientes da Saúde;
III - cemitérios Municipais;
IV - serviço de coleta domiciliar de lixo;
V - serviço de entrega de água;
VI - serviço de vigilância dos próprios municipais;
VII - serviço de fiscalização viária (trânsito).

§ 2º Os setores que prestam serviços essenciais para os
interesses públicos, que tenham o funcionamento
ininterrupto, terão expediente normal nos dias
mencionados neste artigo.
Art. 3º Fica ressalvado deste Decreto os trabalhos internos
da Secretaria Municipal da Fazenda e Secretaria Adjunta de
Gestão Pública;

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 10 de novembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

REGINA MARIA ROSADA PANTANO
Secretaria Adjunta de Gestão Pública

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.134, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação
do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do
Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de
dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo
discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:
| 01.03.06| 3.3.90.00.00| 15 452 7005 - 2092| 01  | 00289 |
FISCALIZACAO DO SISTEMA VIARIO                   |        13.213,58
|
| 01.04.06| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00643 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
|         1.020,00 |
| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 08 243 4001 - 2051| 01  | 02506 |
ATENDIMENTO A CRIANCA E ADOLESCENTE              |
10.000,34 |
TOTAL  |        24.233,92 |

Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo
anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:
| 01.03.06| 3.3.90.00.00| 15 452 7005 - 2089| 01  | 00244 |
SINALIZACAO EFICAZ                               |        13.213,58 |
| 01.05.05| 3.1.90.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 00890 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
DA FAZEN |         1.020,00 |
| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 11 331 4003 - 2058| 01  | 02597 |
PROGRAMA EMERGENCIAL DE AUXILIO
DESEMPREGO       |        10.000,34 |
TOTAL  |        24.233,92 |
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura,
publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 11 de Novembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
DOUGLAS PEREIRA DA SILVA

Secretária Municipal da Fazenda
Diretor Administrativo

LEI Nº 3.635, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016

Dispõe sobre a alteração do art. 1º da Lei nº 1.707, de 10
de novembro de 1995.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 1.707, de 10 de novembro de 1995
passa a ter a seguinte redação:
 “ Art. 1º Fica denominada “Tia Emília” a sala do artesão
na Casa do Turista e do Artesão, situada na Avenida
Tabelião Passarella, nº 676, nesta cidade, em homenagem
à Senhora Emília Galrão Cardoso.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, 09 de novembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador-Geral do Município

ANTONIO CARLOS NERY PINHO
Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Turismo

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.136, DE 16  DE  NOVEMBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação
do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do
Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de
dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:
| 01.04.06| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00643 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS       |
2.600,00 |
TOTAL  |            2.600,00 |
                                                                                             Art. 2º
Para atender as suplementações que trata o artigo anterior,
serão anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as
seguintes dotações do orçamento vigente:
01.04.02| 3.3.90.00.00| 04 129 7002 - 2164| 01  | 00306 |
GESTAO DA DIVIDA ATIVA                           |           900,00
|

| 01.04.04| 3.3.90.00.00| 03 092 7002 - 2163| 01  | 00370 |
CONSULTORIA JURIDICA E CONTENCIOSO
JUDICIAL E    |           700,00 |
| 01.02.03| 3.3.90.00.00| 04 122 7010 - 2170| 01  | 03069 |
FUNCIONAMENTO DA JUNTA DE SERVICOS MILITAR
|           600,00 |
| 01.03.03| 3.3.90.00.00| 04 122 7008 - 2100| 01  | 03080 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
|           100,00 |
| 01.04.01| 4.4.90.00.00| 04 122 7001 - 1044| 01  | 03092 |
CIDADE DIGITAL                                   |           100,00 |
| 01.04.02| 3.3.90.00.00| 04 129 7002 - 2164| 01  | 03093 |
GESTAO DA DIVIDA ATIVA                           |           200,00
|TOTAL  |         2.600,00 |
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data
de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 16 de Novembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.137, DE 17 DE  NOVEMBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação
do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do
Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de
dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo
discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:
| 01.03.05| 3.3.90.00.00| 04 122 7009 - 2102| 01  | 00185 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS EXISTENTES               |
1.357,00 |
| 01.06.01| 3.3.90.00.00| 13 392 3001 - 2073| 01  | 00970 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
|         1.800,00 |
TOTAL  |         3.157,00 |
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo
anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

| 01.03.02| 3.3.90.00.00| 04 121 7007 - 2099| 01  | 00076 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
|            93,00 |
| 01.03.04| 3.3.90.00.00| 04 122 7005 - 2088| 01  | 00144 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
|           480,00 |
| 01.03.05| 3.3.90.00.00| 04 122 7009 - 2102| 01  | 00171 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS EXISTENTES               |
699,00 |
| 01.03.05| 3.3.90.00.00| 04 122 7009 - 2102| 01  | 00178 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS EXISTENTES               |
41,00 |
| 01.06.01| 3.1.91.00.00| 13 392 3002 - 2074| 01  | 00946 |
REALIZACAO DE EVENTOS CULTURAIS                  |
1.800,00 |
| 01.03.02| 3.3.90.00.00| 23 121 7007 - 2098| 01  | 03076 |
DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES
ECONOMICAS        |            44,00 |
TOTAL  |         3.157,00 |
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura,
publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 17 de Novembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo
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DECRETO Nº 8.138, DE 17 DE  NOVEMBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação
do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do
Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de
dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo
discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 302 1002 - 2017| 01  | 01583 |
MANUTENCAO DAS UNIDADES AMBULATORIAIS,
EMERGENCI |         8.865,00 |
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 01606 |
ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NAS
UNIDADES DE  |        15.168,00 |
TOTAL  |        24.033,00 |
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo
anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

| 01.05.03| 3.1.90.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 00727 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
DA FAZEN |         9.436,00 |
| 01.05.05| 3.1.90.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 00890 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
DA FAZEN |         2.008,00 |
| 01.06.01| 3.1.90.00.00| 13 392 3002 - 2074| 01  | 00938 |
REALIZACAO DE EVENTOS CULTURAIS                  |
4.398,00 |
| 01.06.01| 3.1.91.00.00| 13 392 3001 - 2076| 01  | 00945 |
FUNCIONAMENTO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL            |
3.340,00 |
| 01.06.01| 3.1.91.00.00| 13 392 3002 - 2074| 01  | 00946 |
REALIZACAO DE EVENTOS CULTURAIS                  |
4.851,00 |
TOTAL  |        24.033,00 |

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura,
publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 17 de Novembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.139, DE 17 DE  NOVEMBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação
do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do
Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de
dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:
| 01.05.05| 3.3.90.00.00| 04 121 7003 - 2167| 01  | 00929 |
MANUTENCAO DA IMPRENSA OFICIAL                |
142,00 |
TOTAL  |              142,00 |
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo
anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:
| 01.05.05| 3.3.90.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 00898 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
DA FAZEN |            87,00 |
| 01.05.05| 3.3.90.00.00| 04 121 7003 - 2165| 01  | 00905 |
PUBLICIDADE LEGAL                                |            55,00 |
TOTAL  |           142,00 |

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura,
publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 17 de Novembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.140, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação
do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do
Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de
dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:
| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 08 244 4002 - 2053| 05  | 02407 |
ATENDIMENTO A POPULACAO CARENTE                  |
4.000,00 |
TOTAL  |         4.000,00 |
Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo
anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a
seguinte dotação do orçamento vigente:

| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 08 244 4002 - 2053| 05  | 02529 |
ATENDIMENTO A POPULACAO CARENTE                  |
4.000,00 |
TOTAL  |         4.000,00 |

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura,
publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 17 de Novembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.141, DE 17 DE  NOVEMBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação
do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do
Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de
dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 08 244 4002 - 2053| 01  | 03216 |
ATENDIMENTO A POPULACAO CARENTE               |
2.561,67 |
TOTAL  |            2.561,67 |

 Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo
anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 08 122 4006 - 2064| 01  | 02494 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS       |
1.300,00 |
| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 11 333 4003 - 2056| 01  | 02583 |
QUALIFICACAO DO TRABALHADOR                   |            1.261,67
|
                                                                                                   TOTAL
|            2.561,67 |

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura,
publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 17 de Novembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

LEI Nº 3.634, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016

Dispõe sobre a criação da Casa do Turista e do Artesão de
Mairiporã e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica criada a Casa do Turista e do Artesão de
Mairiporã, destinada à exposição e comercialização
permanente de produtos artesanais e das artes plásticas e
literárias produzidos por artesãos e artistas deste município.
§ 1º A Casa do Turista e do Artesão funcionará em local
próprio, hoje localizado na Avenida Tabelião Passarela, nº
676, Centro, Mairiporã.
§ 2º O governo municipal disponibilizará no mínimo um
servidor público efetivo para as funções técnicas e
administrativas da Casa do Turista e do  Artesão.
§ 3º A Casa do Turista e do Artesão poderá acolher em suas
dependências o Departamento de Turismo – DETUR.

§ 4º A Casa do Turista e do Artesão abrigará em suas
dependências o COMTUR (Conselho Municipal de
Turismo) e ADTUR (Associação de Desenvolvimento do
Turismo).

§ 5º A Casa do Turista e do Artesão poderá ser utilizada para
receber oficinas e cursos de capacitação para os artesãos, a
ser administrados por uma comissão definida no regimento
interno.

Art. 2º A Casa do Turista e do Artesão será subordinada e
coordenada pela Secretaria de Meio Ambiente e Turismo,
que será competente para estabelecer horários de
funcionamento para os dias de eventos municipais com maior
fluxo de turistas.
Art. 3º A Casa do Turista e do Artesão,  para os dias que não
estiver ocorrendo eventos,  terá seu funcionamento
disciplinado por um regimento interno, a ser elaborado pela
Secretaria Adjunta de Assuntos Culturais, em conjunto com
a Secretaria de Meio Ambiente e Turismo, amparado pelos
seus conselhos pertinentes e aprovado em assembleia pelos
artesãos cadastrados no setor.

Art. 4º Para expor seus trabalhos à venda, o artesão deverá
ser residente no Município de Mairiporã, ser cadastrado na
Secretaria Adjunta de Assuntos Culturais e obedecer às
normas pertinentes do Regimento Interno da Casa do Turista
e do Artesão.

Art. 5º Os produtos comercializados na Casa do Turismo e
do Artesão serão oriundos de trabalhos efetuados pelos
artesãos e artistas plásticos residentes no município.

§ 1º O preço dos produtos será definido pelo artesão ou
expositor.

§ 2º No regimento interno será estabelecida uma taxa a ser
paga pelo artesão e expositor, sobre o valor do produto
vendido.

§ 3º A taxa prevista no § 2º do art. 5º será destinada às
despesas da Casa do Turista e do Artesão, a ser gerida pelos
próprios artesãos.

§ 4º Mensalmente, a Secretaria Adjunta de Assuntos
Culturais divulgará o balancete com as receitas e despesas
da Casa do Turista e do Artesão.

Art. 6º As atividades da Casa do Turista e do Artesão serão
fiscalizadas pelo Conselho Municipal de Cultura e Conselho
Municipal de Turismo.

Art. 7º O funcionamento da Casa do Turista e do Artesão não
substitui as feiras artesanais existentes no município.

Art. 8º As despesas decorrentes da implantação e
funcionamento da Casa do Turista e do Artesão correrão por
conta de recursos próprios estabelecidos no orçamento anual,
e outras receitas externas que poderão ser a elas incorporadas.

Art. 9º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a
celebrar convênios, termos de cooperação ou termos de
parceria que se fizerem necessários à execução desta lei.

Art. 10.  Esta lei será regulamentada através de decreto no
prazo máximo de cento e vinte dias após a data de sua
publicação.

Art. 11.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Tibiriçá, 09 de novembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador-Geral do Município

ANTONIO CARLOS NERY PINHO
Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Turismo

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

E R R A T A

Informamos que no Decreto nº 8.081, de 03 de outubro de
2016,  publicado na Edição nº 584 do Jornal Imprensa Oficial
do Município, datado de 15 de outubro de 2016, onde:

lê-se:

Palácio Tibiriçá, em 27 de setembro de 2016

leia-se:
Palácio Tibiriçá, em 03 de outubro de 2016

Departamento Administrativo

LEI Nº 3.635, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016

Dispõe sobre a alteração do art. 1º da Lei nº 1.707, de
10 de novembro de 1995.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ,
Senhor MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 1.707, de 10 de novembro de
1995 passa a ter a seguinte redação:
 “ Art. 1º Fica denominada “Tia Emília” a sala do
artesão na Casa do Turista e do Artesão, situada na
Avenida Tabelião Passarella, nº 676, nesta cidade, em
homenagem à Senhora Emília Galrão Cardoso.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, 09 de novembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador-Geral do Município

ANTONIO CARLOS NERY PINHO
Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Turismo

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo
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DECRETO Nº 8.144, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2016
Regulamenta o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA e dá outras providências.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica regulamentado o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente que tem por objetivo
administrar os recursos destinados ao desenvolvimento das ações de atendimento a criança e ao adolescente e que
compreendem, genericamente, aquelas deliberadas pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
§1º As ações de que trata o caput deste art. 1º referem-se prioritariamente aos programas de proteção especial à criança
e ao adolescente exposto a situação de risco pessoal e social, cuja necessidade de atenção extrapola o âmbito da atuação
das políticas sociais básicas, bem como o disposto no §2º do art. 260 do ECA;
§2º Eventualmente, os recursos do Fundo poderão se destinar à pesquisa, estudo e capacitação de recursos humanos,
previamente deliberado pelo Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente.
§3º Dependerá de liberação expressa do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente a autorização para
aplicação de recursos do Fundo em outros tipos de programas, desde que haja aplicação necessária para atendimento
à criança e ao adolescente.
Art. 2º O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, vinculado ao Conselho Municipal de Direitos
da Criança e do Adolescente, subordina-se administrativamente e operacionalmente ao Secretário Municipal de
Assistência Social e à Secretaria da Fazenda.
Art. 3º Ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente compete:
I – Baixar normas e instruções complementares disciplinadoras da aplicação dos recursos financeiros:
II – Acompanhar e avaliar a execução, desempenho e resultados financeiros do F.I.A., podendo a qualquer tempo
solicitar informações necessárias à fiscalização das atividades do Fundo;
III – Fiscalizar a arrecadação da receita, bem como fiscalizar a destinação de verbas oriundos do Fundo e programas
desenvolvidos com recursos deste, requisitando auditoria do Município, fundamentadamente, ao Poder Executivo
sempre que necessário;
IV – Examinar e aprovar as contas do F.I.A.;
V – Mobilizar os diversos segmentos da sociedade no planejamento, execução, e controle das ações do Fundo.
Art. 4º São atribuições do Secretário Municipal de Assistência Social em conjunto com a Secretaria da Fazenda:
I – Administrar o Fundo e coordenar a execução da aplicação dos seus recursos.
II – Submeter ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, as demonstrações mensais das receitas
e despesas do Fundo;
III - Encaminhar à contabilidade Geral do Município as demonstrações mencionadas no inciso anterior;

IV – Emitir e assinar notas de empenho, cheques e ordens de pagamentos relativas a gastos devidamente aprovados
pelo Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente;
V – Tomar conhecimento e dar cumprimento às obrigações definidas em Convênios e/ou contratos propostos pelo
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente de Direitos e firmados pelo Prefeito Municipal;
VI – Manter os controles necessários à execução orçamentária do Fundo referente a empenhos, liquidação e pagamento
das despesas e aos recebimentos das receitas do Fundo;
VII – Manter, em coordenação com o setor de patrimônio da Prefeitura Municipal, os controles necessários sobre os
bens patrimoniais com carga ao Fundo;
VIII – Encaminhar à contabilidade  do Município:
a) mensalmente, as demonstrações das receitas e despesas;
b) trimestralmente, os inventários de bens, materiais e serviços;
c) anualmente, os inventários dos bens móveis e imóveis e o balancete geral do Fundo.
IX – Providenciar junto à Contabilidade do Município, as demonstrações mencionadas anteriormente;
X – Providenciar junto à Contabilidade do Município, as demonstrações  que indiquem a situação Econômico –
Financeira geral do Fundo ao Conselho Municipal dos Direitos;

XI – Apresentar ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente a análise e a avaliação da situação
econômico-financeira do fundo detectada nas demonstrações mencionadas acima;

XII – Encaminhar ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente relatórios mensais de acompanhamento
e avaliação da execução orçamentária do Fundo, devendo, sempre que for requisitado pelo CMDCA, prestar quaisquer
informações pertinentes ao Fundo;

XIII – Providenciar a abertura de conta corrente para o Fundo Municipal da Infância e Juventude em agência de
estabelecimento oficial de crédito;

XIV – fornecer ao Ministério Público, quando requisitada, demonstração de aplicação dos recursos do Fundo, em
conformidade com a Lei nº 8.429/91.
Art. 5º São receitas do Fundo:

I – dotação consignada anualmente no orçamento municipal e as verbas adicionais que a lei vier a estabelecer no
decurso de cada exercício;
II – recursos provenientes dos Conselhos Estadual e Nacional dos Direitos da Criança e Adolescente;
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III – doações, auxílios, contribuições que lhe venham a ser destinados, em bens ou espécie efetuadas por pessoas físicas
ou jurídicas dedutíveis do Imposto de Renda, conforme estabelecida pela Instrução Normativa 86/94;

IV – valores provenientes de multas decorrentes de condenações em ações civis ou de imposições de penalidades
administrativas prevista na Lei 8.069/90;
V – por outros recursos que destinados;

VI – pelas rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósitos e aplicações financeiras.
§1º As receitas descritas neste artigo serão depositadas obrigatoriamente em conta especial a ser aberta na forma do
inciso XV, do artigo 4º desta;
§2º A aplicação dos recursos de natureza financeira dependerá da existência de disponibilidade em função de cumprimento
de programação, com prévia aprovação do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente.
Art. 6º Constituem ativos do Fundo:
I – Disponibilidades monetárias em bancos oriundos das receitas especificadas no artigo anterior;
II – direitos que porventura vierem a constituir;
III – Bens imóveis e móveis sem ônus, destinados à execução dos programas e deliberações do Fundo, com a
aprovação do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente;
Parágrafo único. Anualmente se processará o inventário dos bens e direitos vinculados ao Fundo.
Art. 7º Constituem passivos do Fundo as obrigações de qualquer natureza que, porventura, venham a existir mediante
aprovação do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, após o processamento legal da deliberação
e análise da Câmara Municipal.
Art. 8º O orçamento do Fundo evidenciará as políticas de diretrizes no atendimento de programas que visem atender
os direitos e interesses da criança e do adolescente, mediante prévia deliberação do Conselho Municipal de Direitos
da Criança e do Adolescente.
Parágrafo único. O orçamento do Fundo observará, na sua elaboração e na sua execução, os padrões e normas
estabelecidas na legislação vigente.
Art. 9º A contabilidade do Fundo Municipal tem por objetivo evidenciar a situação financeira, patrimonial e
orçamentária do próprio Fundo, observada a legislação vigente.
Art. 10. A contabilidade será organizada de forma a permitir o exercício das suas funções de controle prévio,
concomitante e subsequente, de informar, inclusive, de apropriar e apurar custos dos serviços.
Art. 11. A escrituração contábil será feita pelo método das partidas dobradas:
§1º A contabilidade emitirá relatório mensais de gestão, inclusive dos custos dos serviços.

§2º Entende-se por relatório de gestão, os balancetes mensais das receitas e das despesas do Fundo e demais
demonstrações exigidas pela administração e pela legislação vigente.
§3ºAs demonstrações e os relatórios produzidos passarão a integrar a contabilidade geral do município.
Art. 12. A despesa do Fundo se constituirá de:
I – Financiamento total ou parcial de programas de atendimento à criança e ao adolescente, aprovados pelo Conselho
Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente via do Plano de aplicação respectivo;
II – Aquisição de material permanente e de consumo ou insumos para o desenvolvimento dos programas mencionados
no item anterior;
III – Desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, planejamento, administração e controle das
ações do Fundo;
IV – Atendimento de despesas diversas de caráter urgente e necessárias à execução ou aquisição de bens e serviços de
comprovada utilidade para a criança e do adolescente para fins de garantir-se os direitos constitucionais e infra-
constitucionais destes, mediante prévia deliberação do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente.
Art. 13. A execução orçamentária das receitas se processará através da obtenção de sua receita nas fontes determinadas
neste Decreto e eventual suplementação pelo Poder Executivo Municipal.
Art. 14. Nenhuma despesa será realizada sem a necessária cobertura de recursos.
§1º Para os casos de insuficiência ou inexistência de recursos, poderão ser utilizados os créditos adicionais, autorizados
por lei e abertos por decreto do Executivo;
§2º Os recursos aprovados como créditos adicionais deverão ser liberados no prazo máximo de 5(cinco) dias a contar
da aprovação daqueles
Art. 15. O Fundo terá vigência indeterminada.
Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 22 de novembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
   Secretário Municipal de Governo                           Procurador-Geral do Município

        MARIA LUCIA MELLA NAF                                DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Secretária Municipal de Assistência Social                               Diretor Administrativo
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A Prefeitura de Mairiporã, por meio da
Coordenadoria de Segurança e Mobilidade Urbana –
Divisão de Trânsito –, informa  que o Estacionamento
Rotativo - ZONA AZUL -  voltará às atividades normais
a partir de 28/11/2016.

O sistema terá as mesmas normas de funcionamento.
Ou seja, os talões de estacionamento estarão sendo
vendidos nos mesmos pontos que eram comercializados
anteriormente, com os mesmos valores. Além disso, as
ruas onde funcionarão a zona azul também não sofreram
alterações.

Zona Azul voltar a funcionar
nesta segunda-feira, 28
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